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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

DESPACHOS

TST — 3.594-57.
Agrava de Instrumento para o Su­

premo Tribunal Federal
Agravante: Caramelos de Luxo 

Busí, S.A.
Agravado: Manuel Torres da Silva.
Mantenho o despacho agravado, 

por seus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri­
bunal Federal.

Publique.-se
Em 18 de novembro de 1957. — 

Delfim Moreira Junior, Presidente.
TST — 3.039-57.

Agravo de Instrumento para o Su­
premo Tribunal Federal

Agravante: Frederico Guenther Ja- 
rosch.

Agravado: Laboratório Clímax S.A
Mantenho o despacho agravado, 

por seus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri­
bunal Federal.

Publique-se.
Em 18 de novembro de 1957. — 

Delfim Moreira Junior, Presidente.
TST — 3.763-57.

Agravo de Instrumento para o Su­
premo Tribunal Federal

Agravante: Fábrica de Enceradeira 
Comercial Bandeirante Ltda.

Agravado'; Geraldo Gonçalves do 
Oliveira

Mantenho o despacho agravado, 
por seus fundamentos.

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri­
bunal Federal.

Publique-se.
Em 18 de novembro de 1957. — 

Delfim Moreira Junior. Presidente.
TST 3.341-57.

Agravo de Instrumento para o Su­
premo Tribunul Federal

Agravante: Cia. Carbonifera Mi­
nas do Butiá.

Agravado: Patrício Antunes Bar­
bosa.

Mantenho o despacho agravado 
por seus fundamentos.

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri­
bunal Federal.

Publique-se
Em 14 de novembro de 1957 — 

Delfim Moreira Junior, Presidente.
TST — 3.626-57.

Agravo de Instrumento para o Su­
premo Tribunal Federal

Agravante: Napoleão Palubinskas.
Agravado: Fogões Mascote Limi­

tada.
Mantenho o despacho agravado, 

por seus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri- 
bunal Federal.

Publique-se.
Em 14 de novembro de 1957. — 

Delfim Moreira Junior, Presidente.

TST — 3.895-57.
Agravo de Instrumento para o Su- 
 premo Tribunal Federal

Agravante: Cia. Mineira de Side­
rurgia .

Agravado: José Aleixo.
Mantenho o despacho agravado, 

por seus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri­
bunal Federal.

Publique-se.
Em 14 de novembro de 1957. — 

Delfim Moreira Junior, Presidente.
TST — 4.005-57.

Agravo de Instrumento para o Su­
premo Tribunal Federal

Agravante: Auto Lotação Leblon 
Limitada.

Agravado: José da Mata Correia.
Mantenho o despacho agravado, 

por seus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri­
bunal Federal.

Publique-se.
Em 14 de novembro de 1957. — 

Delfim Moreira Junior. Presidente.
TST — 3.323-577.

Agravo de Instrumento para o Su­
premo Tribunal Federal

Agravante: Nacional Transportes 
Aéreos, S.A.

Agravado: Genário Alves de Oli­
veira.

Mantenho o despacho agravado, 
por seus fundamentos.

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri­
bunal Federal.

Publique-se.
Em 14 de novembro de 1957. — 

Delfim Moreira Junior. Presidente.
TST — 2.945-57.

Agravo de Instrumento para o Su­
premo Tribunal Federal

Agravante: Martinho Pereira da 
Silva.

Agravado: Pedro Antônio Gonçal­
ves.

Segundo a certidão de fls. 17, o 
presente agravo está deserto, por 

falta de preparo.
Não obstante, tendo em vista a ju­

risprudência firmada pelo Supremo 
Tribunal Federal, mantenho o despa­
cho agravado, por seus fundamentos.

Subam os autos já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri­
bunal Federal.

Publique-se.
Em 14 de novembro de 1957. -- 

Delfim Moreira Junior, Presidente.
proc. n.° tst-ms-7-57 (t.p.552)

Recurso Ordinário
Recorrente: Antônio Cantuâria

Alevato.
Recorrida; Primeira Turma do Tri­

bunal Superior do Trabalho <1.® Re­
gião) .

Defiro. como ordinário, o recurso 
de fls. 76-77. interposto dentro do 
prazo legal, com fundamento no ar­
tigo 101. inciso III. alínea "a” da 
Constituição Federal.

Preparados os autos: subam ao Su­
premo Tribunal Federal.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 11 de novembro de 

1957. — Delfim Moreira Júnior, Pre­
sidente do TST.

proc. n.° tst-dc-1-16 (T.P.-533) *
Recurso Ordinário

Recorrente: Sindicato Nacional dos 
Taifeiros, Culinários e Panificadores 
Marítimos.

Recorrido: Sindicato Nacional das 
Empresas de Navegação Marítima. — 
(1ª Região).

Defiro, como ordinário, o recurso 
de fls. 66 e seguintes, interposto 
dentro do prazo legal, pelo Sindicato 
Nacional dos Taifeiros. Culinários e 
Panificadores Marítimos.

Abra-se vista às partes interessa­
das pelo prazo de dez dias, sucessi­
vamente para oferecimento de suas 
razões de defesa na forma da lei, 
prosseguindo-se, ulteriormente, como 
de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro. 30 de outubro de 

1957. — Delfim Moreira Júnior, pre­
sidente do TST.

proc. n.° tst-rr-73-57 (2.ª 1.-546)
Recurso Ordinário

Recorrente: Zuhair Cury.
Recorridos: Lucas Budian e Maxi- 

miliane Medina Gusto. — (2.ª Re­
gião)

Defiro o pedida de recurso extraor­
dinário constante de fls 75 e seguin­
tes, interposto dentro do prazo legal, 
com fundamento no art. 101, inciso 
III. letras "a” e “d” da Constituição 
Federal

Abra-se vista às partes interessa­
das pelo prazo de dez dias sucessi- 
vamente. para oferecimento de suas 
razões de defesa na forma da lei, 
prosseguindo-se, ulteriormente, como 
de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro. 7 de novembro de 

1957. - Delfim Moreira Júnior, Pre­
sidente do TST.
proc. N.° tst-rr-134-57 3.ª T. (537)

Recurso Ordinário
Recorrente: Móveis de Aço Fiel. 

Sociedede Anônima.
Recorridos: Alfredo Aroldo Martins 

e João Pereira . — (2.ª Região).
Defiro o pedido de recurso extraor­

dinário constante de fls. 42-43. in­
terposto dentro do prazo legal, com 
apoio no art. 101 inciso UI. letra 
“a” da Constituição Federal.

Abra-se vista às partes interessa­
das pelo prazo de dez dias, sucessi- 
vamente para oferecimento de suas 
razões de defesa na forma da lei. 
prosseguindo-se, ulteriormente, como 
de direito.

Publique-se
Rio de Janeiro 30 de setembro de 

1957. — Delfim Moreira Júnior. Pre­
sidente do TFT,
proc. n.0 ist-rr-217-57 <3.® t. -523)

Recurso Ordinário
Recorrente: Adib Pedro Nunes.
Recorrido- Sadi Macário da Silva. 

— <2.® Região).
Defiro o oedido de wrwi extraor­

dinário constante de fls. 62 e seznin- 
tes. internosto dentro do nrazo 'e<ml 
"om fundamento no aH. 101 n° UI. 
le*-? “a” da Constituição Fen^ial

Abra-se vista às nartes interessa­
das nelo nrezo de dez dias suressi- 
vamente para ofererimente de suas 
razões d° Jprpcq m forma dn lei 
nrossopiUndc-se, ulteriormente, como 
de direito

PnbVon»-se
Rio de Janeiro 29 de cutnblv <lc 

1957._ Deltim Moreira Júnior. Pre­
sidente do T^T.

proc. Nn <T r.-':6?>
Fec rso Ordinário

” -corrente: Estrada de F rro ^o- 
nlmne.

Tia-r-rdí): Valdir F ie:-a — '3®
D®fl-o o rcdId"' d- rwnr'"' r^traor- 

d" fl- ’01 p
mp — tnr fr-*-’--Jrpfrp dC n-->XO 
leça1 com f"mdrr?ento no arf. '01, 

inc'so III, alíneas "a" e "d” di 
Constituição Federal.

Abra-se vista às partes interessa, 
das pelo prazo de dez dias, sucessl* 
vamente. para oferecimento de suai 
razões de defesa na forma da lei 
pross^uinde-se, ulteriormente, comt 
de dbíito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 13 de novembro d< 

1957. — Deljim Moreira Júnior, Pre. 
sidente do TST..

proc. tst-rr-412-57 2.“ T. (555)
Recurso Ordinário

Reearrente: Ottmar Bartels 'Bal 
IAPC). •

Recorridas: Valdete Alexandrina 
Salvador e Elza da Conceição Macha­
do. — (3.ª Região).

Defiro o pedido de recurso extra­
ordinário constante de lis. 119-1123, 
interposto dentro do prazo legal, com 
apoio ne art. 101 -inciso III, letra 
“a” da Constituição Federal.

Abra-se vista às partes interessa­
das pelo prazo de dez d as sucessi
vamente para oferecimento de suas 
razões de defesa na forma da lei, 
prosseguindo-se, ulteriormente, como 
de direito.

Publique-se
Rio de Janeiro 11 de novembro de 

1957. — Delfim Moreira Júnior, Pre­
sidente do TST.

PROC. Nº TST-RR-958-56 1.ª T. (494)
Recurso Ordinário

Recorrentes: Manuel Antônio Nu
nes Filho e outros.

Recorrida: S.A. Publcidf.de Jor­
nal do Brasil. — (1.ª Região).

Define o pedido de recurso extra- 
ordinàrio constante de fls. 98-100, 
interposto dentro do prazo legal com 
fundamento no art. 101 inciso III, 
letras “a” e “d” da Constituição Fe­
deral.

Abra-se vista às partes interessa
das pelo prazo de dez dias, sucessi
vamente para oferecimento de suas 
razões de defesa na forma da lei, 
prosseguindo-se. ulteriormente, como 
de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro. 5 de novembro de 

1957  - Delfim Moreira Júnior, Presi
dente do TST.

PROC. Nº TST-RR-1.004-57 (1.ª T.-558)
Recurso Ordinário

Recorrente: Arno Pereira.
Recorrido: Luís Lopes da Silva. — 

 (4ª Região).
Defiro o pedido de recurso extra

ordinário constante de fls. 56 e seguinte
s interposto dentro do prazo
 com fundamento no art 101, 

inciso III, letra “a” da Constituicão 
Federal.

Abra-se vista às partes interessa­
das pelo prazo de dez dias. sucessi
vamente para oferecimento de suas 
razões de defesa na forma da lei, 
nrosseguinde-se, ulteriorr >ente, coneo 
d“ dir»ito ,

PnbJinue-se.
R>o de Jane: -o 11 de novembro de 

19=7. _ Delfim Moreira Júnior, Pic- 
ridente do r^T.
PROC. n.° tst-fr-1.007-52 T.p. (505)|

Recurso Ordinário
Ro : Kalson Indústria c Co­

mércio S 4.
Recorrida: Maria da Silva. (!,• 

Região).
Defiro o pedido de iv -urso oxtra- 

rdinárlo constante de fli. 75-76. in- 
'ornoyfo dentro dc. piara legal, com 
'no’n n„ q-f 101. inciso jjy n’lneas 
a” e “o-” d® Consttp’ Federal.
Abra-s? vista às nar* es ínt-ressa— 

d is oe’o -razo de dez dias, suceas!- 
zarnente n,qm o'e-ecin ento d” suas 
rzõrr d“ deff-a na. f rms da lei, 
rifotrm-dr-se, ulterio; mente, como

jo do ywmhr.i de 
1057 — n-" rq Máreira Ju-^or, Fre- 
sldent' fo TST.

defe.sa
Publcidf.de
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•roc. n.° tst-rr-1.143-57 3.® I. (542) 1
Recurso Extraordinário

■ Recorrente: Alimentos Selecionados 
Ama. ai, S.A.

Recorrido: Renato Gemes. — (2.® 
Região).

Defiro o pedido de recurso extra­
ordinário constante ..a fls. 89-9ÜV., 
interposto dentro ac . azo legal, com 
apoio no art. 101 so 111, letras 
••a” e "d” da Cons. .ao Federal.

Abra-se vista ás ;.... .es interessa­
das pelo prazo de <- alas, sucessi- 
varnente, para orert. _.ento de suas 
razoes ae aeiesa na lorma da lei, 
proinegUindc-Se, ultG.cimente, como 
ue urreito.

iJuonque-se.
R;o ae janeiro, 30 de oütubro de 

19ai. — betjim Moreira junior, i*re- 
sidente do TST.

PROC. N.° ÍST-RR-l.379-56 
T.P. <5661

Recurso Extraordinário
Recorrentes; Dirceu Santos e ou- 

tros;
Recorrida: construtora Salgado So- 

citaaae Anônima.
<3.® Região,.
Defiro o pedido de recurso extraoi- 

dii.ario ccustante.de üs. a24-32>, in­
terposto uentro do praza legai, com 
a^o.o no art. 101, inciso 111. retras 
“a” e “d” da Constituição Federal.

Abra-se vista às pessoas interes­
sadas peu prazo de uez dias, sUces- 
sivaineme, paia oierécimento de süas 
razoes de delesà na forma da lei, 
prossegue tdo-Se, ulteriormente, como 
ae direito.

Publiquc-se.
liio, 13 de novembro de 1957. — 

bufim Moreira junior, Presidente
TST.

’ROC. N.» TST-RR-1.407-56 
2.® T. (522)

R curso EXtracrdinário
Recorrente: Klasser & Cia. Ltda.;
Recorr.Uo; Adelino Silveira dos 

Santos.
(4.® Rí giào) .
Deriro u ped.do de recurso extraor- 

duiaiuo constante de tis. 1Õ2-1Õ5, in­
terposto dentro do prazo legai, com 
apoio no art. 101, inciso 111, letras 
‘■a” e “d” aa Constituição Federal.

Abra-se vista às pessoas interés- 
sauas pe.o prazo de dez alas, sUces- 
Sm.mente, para oferecimento ao Edil 
razoes d: defesa na forma da lei, 
prosmgu. aao-se, uitenoi mente, comc 
de direito.

Puoliqi.e-sc.
Rio, 29 de outübro de 1957. — 

Deijim Moreira Júnior, Preí.dente 
^O IoT

PROC. N.° TST-RR-1.568-57
Recurso Extraordinário

Recori nte; Banco ae Credito Real 
tíe Mma, Gerais S.A.

Recori.dos: Antoaió Bispo do Prado 
e outros.

<1.® R.'gião) .
Deíiro o pedido de recurso extraor­

dinário constante de ris. 116 e se- 
gmntcs, interposto dentro do prazo 
légal, cem fundamento no art. 101, 
n.® III, letras a e d da Constituição 
Fedèral.

Abra-se vista às pessoas interes­
sadas pelo prazo de dez dias, suces- 
sivamerite, para oferecimento de suas 
razões de defesa na forma da lei, 
prós egu.ndo-se, ulteriormente, como 
de direito.

Publique-se.
Rio, 7 de novembro de 1957. — 

Delfim Moreira Junior, Presidente
TST.

Recurso Exfraordinário
Recorrente: Estrada de Ferro Leo- 

poldina;
Recorrida: Deolinda Cortines Li- 

nares.
(1.® Região).
Defiro o pedido de recurso extraor­

dinário constante de fls. 59 e se­
guintes, interposte dentro do prazo 
legal, com fundamento nt> art. 101 
inciso III, alíneas a e b da Consti­
tuição Federal.

Abra-se vista às pessoas interes­
sadas pelo prazo de dez dias, suces­
sivamente, para oferecimento de suas 
razões de defesa na forma da lei, 
prosieguindo-se, ulteriormente, como 
de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 13 de novembro de 

1957. — Delfim Moreira Júnior. Pré-I 
i sidente do TST I

PROC. N.° TST-RR-1.767-56 
T.P. (5CT)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Companhia União Fa­

bril;
Recrrrida: Maria Magalde Centéno 

do Carmo.
(4.® Região).
Defiro o pedido de recurso extrar- 

dinárió constante de fls. 83-87, in­
terposto dentro do pràzo legal, com 
apoio no art. 101, inciso III, letra “a” 
da Constituição Federal.

Abra-se vista às pessoas interes­
sadas pelo prazo de dez dias, suces­
sivamente, para oferecimento de suas 
razões de defesa na forma da lei, 
prosseguindo-se, ulteriormente, como 
de direito.

Publique-se.
Rio, 13 de novembro de 1957. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente do 
TST.

PROC. N.° TST-RR-1.836-57 
(2.® T. 560) .

Recurso Extraordinário
Recorrente: Usina santa Cruz;
Recói-rido: Manuel Antônio de Lima.
1.® Região).
Defiro o pedido de recurso extraor­

dinário cofisrante de fls. 71 e seguin­
tes, interposto der-.ro do prazo legal, 
com fundamento no art. 101, incise 
III, alíneas “a” e “d da Constitui­
ção Federal.

Abra-se vista às pessoas interes­
sadas pelo prazo de dez dias, suces­
sivamente, para oferecimento de suas 
razões de defesa na forma da lei, 
prosseguindo-se, ulteriormente, comc 
de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 14 de novembro de 

1957. — Dellim Moreira Júnior, Pre­
sidente do TST.

PROC. N° TST-RR-2.599-56 
(3.® T. — 524)

Recurso Extraordinário
Recorrentes: Avelino Tiepo e ou­

tros;
Recorrida: Cia. Goodyear do Bra­

sil — Brodutos de Borracha.
<2.® Região) .
Defiro o pedido de recurso extraor­

dinário constante de fls. 167 e se­
guintes, interposto dentro do |;razo 
legal, com fundamento no art. 101 
dã Constituição Federal.

Abra-se vista às pessoas interes­
sadas pelo prazo de dez dias, suces-. 
sivamente, para oferecimento de suas 
razões de defesa na forma da lei 
prosseguindo-se, ulteriormente, como 
de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 2g de outubro de 

1957. — Delfim Moreira Junior, Pre­
sidente do TST.

PROC. N.° TST-RR-7.375-55
(T.P. — 563;

PROC. N.° TST-RR-7.895-55 
(T.P. — 564)

Recurso Extraordinário
Recorrentes: Francisco Alves de 

Brito Filho e outros;
Recorrida; S.A. Metalútgica Santo 

Antônio.
(3.® Reglãó).
Defiro o pedido de reciirso extraor­

dinário constánte de fls. 172 e se­
guintes, interposto dentro do prazo 
legal, com fundamento no art. 101 
inciso III, alíneas “a” e “d” da cons­
tituição Federal.

Abra-se vista às pessoas interes­
sadas pelo prazo ae dez dias, suces­
sivamente, para oferecimento de suas 
razões de defesa na forma da lei, 
prosseguindo-se, ulteriormente, como 
de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 13 de novembro de 

1957. — Delfim Moreira Júnior, Pre­
sidente do TST.

PROC. N.° TST-DC-20-57 
(T.P. 553)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Sindicato das Indus­

trias de Fiação e Tecelagem do Rio 
de Janeiro;

Recorrido; Sindicato dos Trabalha­
dores na Indústria de Fiação e Te­
celagem de Magé.

(1.® Região; .
Alega o Recorrente ter violado o 

v. aresto recorrido o disposto nos 
aíts. 5.°, h,® XV, letra a, 123 e 257, 
n.“ í, da Constituição Federal, e, por 
isso, pretende manifestar o presente 
apêlõ, nos têrmos do art. 101, inciso 
IIÍ, letra a, da referida Constituição.

Não obstante. as razões articuladas, 
agora, pelo douto patrorto do Recor­
rente (fls. 71-3), improcede a argu­
mentação quando afirma que êste 
Tribunal estaria invadindo a esfera 
do Poder Legislativo, majorando o sa­
lário mínimo diário dos empregados 
texteis.

A competência da Justiça do Tra­
balho sara conciliar e julgar os con­
flitos coletivos é constitucional e o 
que no casp m litem se constata é 
qUe o Tribuni Superior exerceu süas 
plenas átribuições. Outorgadas na 
Carta Magna e na lei ordináriaj es­
tabelecendo normas, de natureza eco­
nômica, qüe atendam às condições 
atuais do custo d< vida, procurando 
res.abelecer o -quiiibrio que deve as­
segurar o contrato de trabalho, a fim 
de garantir-se a produção almejada 
e o bem estar do trabalhador, face 
aos elementos constantes dos autos.

Çumo se tem entendido, a sentença 
coletiva dispõe de poder e caráter 
de verdadeira lei profissional, origi­
nária de órgão específico, sem a pos­
sibilidade de ser confundido com o 
Poaer Legislativo.

No qUe concerne à cláusula c do 
v. acordão apelado, sua aplicação 
sómente terá luóár, quando se veri­
ficar a hipótese ali prevista, porque, 
do contrá;rio, resultaria nula a ma­
joração para os empregados cujos 
salários teriam que sofrer compensa- 
çãp com os aumento- posteriores à 
data-base.

Bem examinada e em face da rea­
lidade atual, não se pode censurar tal 
decisão, que é equilibrada e não in­
fringe norma constitucional oú pre­
ceitos de lei federal.

Comeqüentemente, não se justifi­
caria o retíiédio qUe sé qüér aviar para 
a C. Instância ad quem, com funda­
mento no citado inciso da Consti­
tuição.

Desamparado, pois, é o recurso he­
róico, ao qual, déssarte, denego se­
guimento por ser de direito.

Publique-se.
Rio, 18 de novembro de 1957. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do TST.

PROC. N.° TST-RR-143-57 
(2.® T. — 568;

Recurso Extraordinário
Recorrente: Companhia Hotéis Pa- 

lace;
Recorrido: Geraldo do Rosário Pa- 

dilha.
(1.® Região). -* ~ !
Não procedem as razões de fls. 51-2, 

as quais reiteram, em resumo, a ar­
gumentação aduzida na revista que 
a recorrente intentou da r. decisão de 
primeira instância.

O acordo intersmdical, devidamente 
homologado (fls. 11), na conformi­
dade de princípios legais vigentes ao 
tempo de sua celebração, não atenta, 
sem dúvida, contra os preceitos do 
Decreto n.® 39.604-A, de 14 de julho 
de 1956, e projeta seus efeitos para 
o futuro, até que nova convenção es­
tipulem os sindicatos interessados, ou 
venha a ser proferida sentença nor­
mativa em caso de dissídio coletivo 
porquanto representa ésse acôrdo a 
vontade dos conveiientes, fazendo lei 
entre as partes, mesmo porque, sen­
do ato jurídico perfeito e acabado, 
deve o novo Decreto respeitá-lo.

Decorre désse princípio singelo < 
elementar de direito que não vulnerou 
o v. acórdão recorrido o citado de­
creto, ao revés de que entendem cs 
ilustres advogados da empresa, ora 
recorrente.

Carecendo de arrimo o remédio 
processual, que se pretende impetrar 
para o colendo Tribunal ad quem, 
nos têrmos do ar . 101, inciso IIÍ, 
letra “b”, da Constituição Federal, 
denego-lhe o seguimento requerido.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 18 de novembro de 

1957. — Delfim Moreira Júnior, Pre­
sidente do TST.

Procs. n.° TST-R.R-313-57 
(1.® T. — 554) «

Recurso Extraordinário
Recorrente: Zita Strong Sheafe..
Recorrrida: Companhia de Fiação 

e Tecelagem Industrial Mineira (5? 
Região).

O Recurso Extraordinário manifes­
tado ?or Zita Strong Sheafer não 
pôde lograr acolhida, porquanto ne­
nhuma violação legal ocorreu para 
que se justifique sua interposiçic.

A matéria versada na lide constitui 
objeto de mansa e pacífica jurispru­
dência. A empregada esteve afastada 
da Empresa, em virtude de auxílio 
enfermidade, desde 1945 até 1956. 
quando, tendo alta e pretendendo 
voltar ao emprego, foi informada de 
que seu contrato estava rescindido. 
Apresentou, então, reclamação, que 
foi .julgada improcedente, em face da 
orientação jurisprudência! já firma­
da pela Justiça do Trabalho sôbre o 
assunto.

Em suas razões de recurso, insiste 
a empregada nos mesmos fundamen­
tos, já oferecidos e que estão frontal­
mente contrariados pela lei e a juris­
prudência. inclusive da Colenda Su­
prema Côrte.

De fato, o Supremo Tribunal Fe­
deral já sustentou: “mesmo em re­
lação acs industriários é de cinco 
anos o prazo da aposentadoria pro­
visória. Vencido êste prazo, torna- 
se-á definitiva, dando-se a rescisão 
dp contrato de trabalho” (1.® Turma 
— relator Ministro Luis Gallotti — 
Agravo de Instrumento n. 17.092. ”11- 
gado em sessão de 27-9-54). Também 
no mesmo sentido os Agravos ue Ins­
trumento n.° 14.446 (julgado em 27 
de maio de 1952; e n.° 16.147 •(jul­
gado em 27-7-53) bem cómo o re­
curso extraordinário n0 28.814 (acór­
dão publicado em audiência de 2 de 
maio de 1956) .

Face ao exposto, indefiro o apêlo 
fis 60-61. cuto teor não autorizá

ccustante.de
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recebimento por pau... dz-ta =;•■- 
ei ciência.

Publique-se.
Rio de Janeiro. 18 de novembro de 

1957. — Delfim Moreira Júnior, Pre- 
•«dente do TST.

Proc. n? TST-RR-855-57 A 
(2.a T. — 557)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Luis Ricardo.
Recorrida: Companhia Paulista de 

Estradas de Ferro (2? Região).
Em que pese o esforço do ilustre 

advogado e patrono do recorrente, 
nada autoriza o recurso extraordiná­
rio de que lança mão o empregado, 
sob invocação do art. 101, n.° in. 
alíneas a e d da Constituição Federal, 
uma vez que o prounciamento unâni­
me da Justiça do Trabalho é perfei- 
tamente jurídico e está conforme as 
provas dos autos.

Tôda a controvérsia, no presente 
caso, gira em tôrno da caracteriza­
ção dè abandono de emprêgo. A in- 
sistência do empregado contrapõem- 
Je, no entanto, as robustas provas 
produzidas ante as instâncias com- 
petentes.

Realmente, não há como negar a 
circunstância de que o recorrente 
deixou transcorrer mais de 30 dias 
tem notificar a Emprêsa. verifican­
do-se dêsse modo o abandono de 
(emprêgo que motivou a justa resci- 
Bão de seu contrato de trabalho, de 
íacôrdo com o art. 482, letra i. da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

Assim contra a evidência dos fatos 
não pode valer o remédio extremo em 
questão, verificado o intuito mera­
mente protelatório cem que o recor­
rente manifesta seu apêlo.

Igualmente, os arestos trazidos à 
colação e dados como violados, não 
têm adequação ao caso versado nos 
presentes autos.

Indefiro pois e nego seguimento ao 
apêlo de fls. 121-125 que não se en­
contra devidamente fundamentado.

Publique-se.
Rio de Janeiro. 18 de novembro de 

1957. — Delfim Moreira Júnior. Pre­
sidente do TST.

Prcc. n.° TST-RR-1.119-57 
(2a T. — 559)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Construtora Santa Ca­

tarina Ltda.
Recorrido: Nataniel Rodrigues da 

Silva (1.® Região).
A recorrente. Construtora Santa 

Catarina Ltda., manifesta recurso 
extraordinário sob invocação do ar­
tigo 101 alínea III. letras a e d da 
Constituição Federal. Dá como vio­
lados o art. 141. § 2.° da Carta Mag­
na. bem como os arts. 59 e 62, letra 
b, da Consolidação das Leis do Tra­
balho. Alegou a recorrente, apenas 
e tão-sòmente, que a decisão da 
Eg. Turma terla vulnerado os inci­
sos legais citados, sem contudo dei­
xá-lo perfeitamente demonstrado. 
Sustentou o acórdão recorrido que. se­
gundo a jurisprudência, independe 
de acordo escrito ou contrato coleti­
vo, o pagamento de horas extraordi­
nárias. e- no caso, visava a emprêsa 
apenas o reexame de inateria de fato. 
Trata-se de vigia noturno que, tendo 
trabalhado horas extras reclamou o 
pagamento a que fazia jus, obtendo 
pronunciamento favorável em tôdas 
as instâncias trabalhistas que

Nesta oportunidade- é de se res­
saltar o oue bem decidiu a Segunda 
Turma dêste Tribunal no aresto de 
que se recorre: “Basta a prova da 
sua prestação (horas extraordinárias» 
para que o pagamento se torne devi­
do sem qualquer limite de horas" 
Ora uma vez aceitas as provas pro- 
mesmo por indeferido- negando-lhe o 
sôbre a qual tem sido invariável a 
jurisprudência conforme salientou a 
decisão de fls. 32-33.

mais l._<endo a apreciar no 
remédio extremo de fls. 41, dou o 
mesmo por indefirido. negando-lhe o 
seguimento almejado.

Publique-se.
Rio, 18 de novembro de 1957. — 

Delfim Moreira Júnior. Presidente do 
TST.

Prcc. n.° TST-RR-2.026-56 
(3.“ T. — 561)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Lanifício Sul Riogran- 

dense S. A.
Recorrido: Wilson da Rocha.
(4.a Região).
Ao confirmar o v. julgado regio­

nal. por não conhecer da revista ma­
nifestada pela emprêsa, ora recor­
rente, não consumou o v. acórdão da 
Egrégia Terceira Turma transgressão 
à lei federal, de vez que o Eg. Tri­
bunal Regional decidiu, de modo so­
berano. a matéria de fato e concluiu 
que. em face da prova produzida, 
além de não ter praticado o ora re­
corrido ato capaz de ser considerado 
faltoso, teria êle sido coagido a pedir 
demissão de seu emprêgo.

Tal decisão regional foi justa e 
indiscutivelmente jurídica, não dan­
do margem à revista interposta, em 
vista do disposto no art. 896 da Con­
solidação das Leis do Trabalho.

Por consequência- incensurável é o 
v. acórdão recorrido e desfundamen- 
tado é o remédio processual agora 
impetrado, oom apoio no art. 101. in­
ciso III, letra a, da Constituição Fe­
deral.

Nessas condições, nego-lhe o segui­
mento pretendido.

Publique-se.
Rio de Janeiro. 14 de novembro de 

1,1957. — Dellim Moreira Júnior. Pre­
sidente do TST.

Segunda Turma
DESPACHOS

Embargos
r-roeesso RR 2.237-56.

Embargante: Monteiro Wigderowitz 
& Monteiro Ltda. — Embargado: 
Pedro Cirino da Silva. — Admito <>s 
embargos, em face da divergência in­
dicada a fls. 84.

Em 13-11-57 — Oscar Saraiva.
Processo RR 1.286-57.

Embargantes: Almiro Alves de Assis 
e outros — Embargada: Cia. Progre so 
de Valença S.A. — Admito os embar­
gos, face aos arestos divergentes in­
dicados a fls. 60.

Em 13-11-57 — Oscar Saraiva, no 
exercício da presidência da Segunda 
Turma.

Processo RR 1.547-57.
Embargante: Companhia Cervejaria 

Brahma (filial Hanseática) — Embtr- 
gado: Eniceio Fernandes. — Admito 
os embargos, em face da divergên­
cia indicava, a fls. 26.

Em 13-11-57 — Oscar Saraiva, no 
exercício da presidência da Segunda 
Turma.

Secretaria
DESPACHO DO DIRETOR GERAL.

No Processo TST 5.170-57, em que 
o servente, classe O. Alfredo do Jesus 
Amaral solicita abono de faltas, foi 
exarado o seguinte dsspacho: “Con­
cedo ao servente, elasse G, AlfrsJo 
de Jesus Amaral, abono das faltas 
ocorridas nos dias 1, 2 e 3 de outubro 
último, bem como, licença para tra­
tamento de saúde no dia 4 do me^mo 
mês, nos têrmos dos arts. 97. 98 c 
123 do E«tat>it dos Funrtonártos Pú­
blicos Civis da União, combinado com 

a alínea “h”, do art. 170 do Regi-1 
mento Interno dêste Tribunal. — Em 
18 de novembro de 1957. — Kutulzo 
Nunes 3alvão, Diretor GeraD.

AUTOS COM VISTA ,

Notificações:
Recurso extraordinário para o Su­

premo Tribunal Federal
Vista, por 10 dias, aoa recorrentes 

para sustentarem os recursos que in­
terpuseram.

DC 1-56.
Recorrente: Sindicato Nacional dos 

Tarefeiros, Culinários e Panificadores 
Marítimos — Recorrido: Sindicato Na­
cional das Emprêsas de Navegação 
Marítima. — Vista ao Dr. Viveiros 
de Castro.

RR 73-57:
Recorrente: Zuahair Cury — Re­

corridos: Lucas Budian e Maxim i- 
lia.no Medina Gusto. — Vista ao Dr. 
Samir Sáfadi.

RR 134-57:
Recorrente: Móveis de Aço Fiel 

S.A. — Recorridos: Alfredo Aroldo 
Martins e João Pereira. — Vista ao 
Dr. Hirosê Pimpão.

RR 217-57:
Recorrente: Adib Pedro Nunes — 

Recorrido: Sadf Macário da Silva. — 
Vista ao Dr. Hirosê Pimpão.

Emb. 359-54:
Recorrente: Estrada de Ferro Leo- 

poldina — Recorrido: Valdir Ferreira. 
— Vista ao Dr. Hugo Severiano.

RR 412-57:
Recorrente: Ottmar Bartels (Bar 

do IAPC) — Recorrido: Valdete Ale­
xandrina Salvador e Elza da Concei­
ção Machado. — Vista ao Dr. José 
Cabral.

RR 4'6-57:
Recorrente: Sfudenil S A., Indús­

tria de Serras. Facas e Ferramentas 
— Recorrido: Antônio de Almeida 
Miranda e outros. — Vista ao Dr. 
Arlindc Carvalho Pinto Neto.

RR 958-56:
Recorrente: ManUel Antônio Nunes 

Filho e outros — Recorrida: S.A Pu­
blicidade Jornal do Brasil. — Vista 
ao Dr. Jayme Moniz de Aragão 
D’Aquer.

RR 1.004-57:
Recorrente: Arno Pereira — Recor­

rido: Luís Lopes da Silva. — Vista 
ao Dr. Arno Von Muehlen.

RR 1.007-56:
Recorrente: Kelson’s Indústria e 

Comércio S.A. — Recorrido: Maria 
da Silva.. — Vista ao Dr. Júlio de 
Araújo.

RR 1.143-57:
Recorrente: Alimentos Selecionados 

Amaral S.A. — Recorrido: Renhir 
Gom<>s — Vista ao Dr. Gilberto D. 
da Silva.

RR 1.320-57:
Recorrente: José Medeiros — Re­

corrido: Wilson Lucas — Vista 10 
Dr. Arno Von Muehlen.

RR 1.379-56-
Recorrentes: Dirceu Santos e ou­

tros — Recorrida: Construtora Sal­
gado S.A. — Vista ao Dr. Nonato 
Lopes.

RR 1.407-56:
Recorrente: Klaser & Cia. Ltdi. 

— Recorrido: Adelino Silveira des 
Santos. — Vista ao Dr. Arno Von 
Muehlen.

RR 1.568-57:
Recorrente: Banco de Crédito Real 

de Minas Gerais — Recorrido: An­
tônio Bispo do Prado e outros. — 
Vista a- Dr. Astoifo Dutra Nicácio.

RR 1.665-56:
Recorrente: José Saiam — jecor- 

rido: Alberto Amarrl & Cia. Lida. — 
Vista ao Dr. Júlio de Araújo.

Emb. 1.767-56'
Recorrente: Cia. União Fabril — 

Recorrida: Maria Megalde Centeno 
do Carmo. — Vista ao Dr. João Vir­
gílio de Melo Franco.

R-L 1.836-57: । — ......
Recorrente: Usina Santa Cruz S.A 

— Recorrido: Manuel Antônio de Xd- 
ma. — Vista ao recorrente.

RR 2.599-56:
Recorrente: Avelino Tieppo e Bra- 

sílio Daniel Campos — Recorrida: 
Cia. Goodyear do Brasil — Produtos 
de Borracha. — Vista ao Dr. Hilarião 
França.

x Emb. 7.375-55:
Recorrente: Estrada de Ferro Leo- 

poldina — Recorrida: Deolinda Cor­
tines Linares. — Vista 00 Dr. Ar­
mando Soluri.

Emb. /.895-55:
Recorrentes: Francisco Alves Ce 

Brito Filho e outros — RecorritU: 
S. A. Metalúrgica Santo Antôn^ 
— Vista ao Dr. Antônio Cláudio de 
Lima Vieira.
Recurso extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal:
Vista, por 10 dias, aos recorridos 

para contestarem os recursos inter­
postos.

RO 17-57:
Recorrente: Sindicato dos Traba­

lhadores das Indústrias de Fiação e 
Tecelagem Itaúna — Recorridos: Cias. 
Industrial Itaunense e Tecidos San- 
tanense. — Vista ac Dr. Aluízio Ara­
gão Vilar.

AI 169-56:
Recorrente: Cia. Brasileira de Pe 

trólco “Gulf” — Recorrido: Rector 
Vieira. — Vista ao recorrido.

RR 550-57:
Recorrente: Banco de Crédito Real 

de Minas Gerais — Recorrido: Valdir 
Rodrigues Costa. — Vista ao Dr. Gus­
tavo de Azevedo Branco.

RR 661-57:
Recorrente: Tipografia e Livraria 

Blumenauense S.A. — Recorrido: 
Willy Weisser. — Vista ao Dr. João 
Beríman.

RR 788-57:
Recorrente: Cia. Cervejaria Brahiua 

— Recorrido: Antônio Ernardmo 
Gomes. — Vista ao Dr. Emílio Ro­
cha.

910-56:
Recorrente: Cia. Alcazan Constru­

tora e Hilário Koneck — Recorridos: 
Os mesmos. — Vista aos Drs. Artur 
João Donato e Arion Sayão Ronuta.

RR 1.002-57:
Recorrente: Arno Pereira — Recor - 

rido: Francisco Lima. — Vista ao Dr. 
Valter Dd Balthgen.

RR 1.023-57:
Recorrente: Laminação de Artefa­

tos de Ferro S.A. — Recorrido: Her­
mes Carlos de Lima. — Vista ao Dr. 
Manuel Constantino da Silva.

RR 1.413 57:
Recorrente: Irmãos Petrella S.A. 

— Recorrido: Maria Ferreira. — Vista 
à recorrida.

RR 1.495-56:
Recorreme: Metalúrgica Mar S. A. 

— Recorrido: João Correia. — Vista 
ao Dr. Sebastião M. Bittencouit.

RR 1.787-56:
Recorrente: Cia. Progresso Indus­

trial do Brasil — Recorrido: Miguel 
da Silva. — Vista ao recorridb.'

RR 2.428-56
Recorrente: Rafael Sampaio St Cia. 

Ltda. — Recorrido: João Américo Pi­
menta. — Vista ao Dr. Manuel Por­
tugal Leão.

TST- 4.057-55:
Ree .rrente: Metalúrgica Santos Dn- 

mont S.A — Recorrido: Jos? de 
Sousa. — Vista ao Dr. Antônio Cláu­
dio de Lima Vieira.

TST 5.451-55:
Recorrente: Gráfica Almeida. Mir~ 

iques Ltda. — R^cbudâr»: Arnaldo Fer- 
mant — Vista ao Dr. Oto Reis Lopis.
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TST 7.735-55:
Recorrente: Singer Sewing Machine 

Company — Recorrido: Amaury Jóias 
Espíndola. — Vista ao Dr. Júnio Al­
ves Nogueira de Oliveira.

RR 261-57.
Recorrente: Fábrica de Aço Pau­

lista S.A. — Recorrido: José. Seckier 
e Ary Silva — Vista ao Dr. Rubens 
de Mendonça.

Embargos
Vista por 5 dias aos embargados para 

Impugnarem os embargos:

KA 2.~3<r5i.
Em i rgante; Monteiro Wigderowlte 

& Monteiro Ltda. — Embargado: Pe­
dro Girino da Silva. — Ao Dr. Otávio 
Alves Filho.

RR 1.286-57.
Eratargantes: Almiro Alveo de Assis 

e ouiros — Embargada: Cia. Progresso 
de Valençn S.A. — Ao Dr Nilo Borges 
Graciosa.

RR 1.547-57:
Embargante: Companhia Cervejaria 

Brahma (filial Hanseâtica) — Embar­
gado: Eniceio Fernandes. — Ao em­
bargado.


